
 
 

 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 200 7 

(Do Sr. Deputado Zenaldo Coutinho e outros) 
 
 
 
    

 
       Dá nova redação ao art.37, inciso IX da 
     Constituição Federal. 
 
 
 
 
   As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do  § 3º  art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 
 
 
 
    Artigo único. O inciso IX do art. 37 da Constituição Federal,  passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
   Art 37”  .............................................................................................. 
    ................................................................................................ 
 
 

IX -  a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado, limitada a um ano, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público.”  

 
 
     
 
     JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 
  A proposta ora apresentada, visa coibir as irregularidades da contratação  de 
temporários para atender serviços excepcionais de interesse público, uma vez que ao 
longo do tempo a Administração vem desvirtuando a finalidade almejada pelo legislador 
originário, tendo em vista que os mesmos estão sendo prorrogados indeterminadamente. 
  Objetivando a moralização do instituto e a preservação da regra do concurso 
público prevista, como regra geral, no texto constitucional a presente emenda deve 
prosperar, buscando limitar as regras  no âmbito da Administração Pública para evitar 
situações jurídicas anômalas oriundas dessa forma de contratação. 
               A proposta visa limitar o tempo  de permanência por prazo  máximo de um 
ano nos casos de contratação previsto no art. 37, inciso IX da Constituição,  visando 
assim moralizar e regularizar o ingresso no serviço público, observando desta feita o 
princípio da isonomia, fortalecendo assim as bases da democracia. 



               Contamos com o apoio e o voto de nossos ilustres  pares na Casa para a 
aprovação da presente Proposta de Emenda Constitucional. 
 
                                          
 
 
                                               Deputado ZENALDO COUTINHO                     
   


